
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.377 - AL (2018/0103220-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : CALYON - FILIAL DE LONDRES 
RECORRENTE : NATIXIS 
ADVOGADOS : CELSO CALDAS MARTINS XAVIER E OUTRO(S) - SP172708 
   NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO  - SP246410 
   HALISSON ADRIANO COSTA  - DF026638 
   DANIEL KAUFMAN SCHAFFER  - SP310827 
   ERALDO MALTA BRANDÃO NETO  - AL009143 
RECORRIDO : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA
ADVOGADOS : TIAGO RISCO PADILHA E OUTRO(S) - AL007279 
   JOMERY JOSÉ NERY DE SOUZA  - AL010014 
   CARLOS BENEDITO LIMA FRANCO DOS SANTOS - 

ADMINISTRADOR JUDICIAL - AL007123A
INTERES.  : ALCOTRA S/A 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por CALYON - FILIAL DE 

LONDRES e outra, fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional.

Ação: recuperação judicial de LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A - 

MASSA FALIDA.

Acórdão: julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto 

pelas recorrentes, em razão da perda superveniente do interesse recursal, ante a 

convolação da recuperação judicial da recorrida em falência.

Embargos de Declaração: opostos pelas recorrentes, foram 

rejeitados.

Recurso especial: alegam violação dos arts. 265 e 535 do CPC, 

bem como dissídio jurisprudencial. Além da negativa de prestação jurisdicional, 

sustentam que o agravo de instrumento, interposto na origem, não poderia ter sido 

julgado prejudicado  por perda do objeto, pois há recurso pendente de apreciação 

no Superior Tribunal de Justiça.

- Da perda do objeto

Em consulta ao sítio eletrônico desta Corte, verifica-se que o 
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Superior Tribunal de Justiça

recurso a que aludem os recorrentes, ARESP 1.134.745/AL, em que se discutia a 

convolação da recuperação judicial em falência da recorrida LAGINHA AGRO 

INDUSTRIAL S/A, foi julgado pela 3ª Turma, em 12/02/2019, cujo trânsito em 

julgado se deu, em 12/03/2019, acarretando, portanto, a perda do objeto do 

presente recurso especial.

Forte nessas razões, julgo PREJUDICADO o recurso especial, por 

perda superveniente de objeto, nos termos do art. 34, XI, do RISTJ. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 19 de novembro de 2019.

Ministra NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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